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8604.00.90 Ex 062 - Veículos ferroviários autopropelidos para esmerilhamento de trilhos, com
velocidade máxima de esmerilhamento de 25 km/h, composto de: 1 carro de controle

contendo 1 grupo gerador principal de 945 kW e 1 grupo gerador auxiliar de 400 kW

com tração elétrica; 3 carros com 30 unidades de esmerilhamento em cada; 1 carro de

água contendo um reservatório com capacidade igual ou inferior a 80.000 litros; 1 carro

de força com 2 grupos geradores somando 1.9 MW de potência com tração elétrica e 1

carro de suporte à operação.

Art. 7º Alterar o Ex-Tarifário nº 010 da NCM 8433.20.10, constante da Resolução CAMEX nº

108, de 31 de outubro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 1º de novembro de 2016, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

8433.20.10 Ex 010 - Segadeiras para engate traseiro, ou duplas de engate traseiro ou de engate
frontal em tratores utilizadas para corte de forragens, com 7 ou 14 discos de corte
contendo um total de 14 ou 28 lâminas (duas lâminas por disco), com velocidade de
corte de 3.200rpm, com condicionador com dedos de aço que giram com velocidades de
700 e/ou 1.000rpm, sistema de pressão constante sobre o solo, sistema de suspensão em
3 dimensões com possibilidade de movimentação para frente e para trás com ângulo
de
até 25°, transversalmente com ângulo de até 30°, e para cima e para baixo para as
segadeiras de engate traseiro, e sistema de suspensão independetemente do engate frontal
do trator, com movimentação transversal e para cima e para baixo para as segadeiras de
engate frontal, permitindo o acompanhamento mudanças de relevo do terreno durante o
trabalho de corte ou em caso de colisão da barra de corte com pequenos obstáculos.

Art. 8º Alterar o Ex-Tarifário nº 007 da NCM 8471.49.00, constante da Resolução CAMEX nº

18, de 17 de fevereiro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 01 de março de 2017, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

8471.49.00 Ex 007 - Servidores de conexão aberta com 1U de altura, com capacidade de ar-
mazenamento de 13,44TB a 14,24TB, dotados de 2 fontes de alimentação

Art. 9º Alterar os Ex-Tarifários nº 374 da NCM 8422.30.29 e nº 033 da NCM 8477.10.19, e nº

682 da NCM 9031.80.99, constantes da Resolução CAMEX nº 19, de 17 de fevereiro de 2017, publicada

no Diário Oficial da União de 1º de março de 2017, que passam a vigorar com as seguintes re-

dações:

8422.30.29 Ex 374 - Máquinas automáticas envasadoras seladoras para embalagem de alimentos
(produtos em pó, grânulos ou outras formas sólidas) do tipo bolsa flexível pré-formada,
velocidades de 18 a 20bolsas/minuto (bolsas de 8kg), 17 a 19bolsas/minuto (bolsas de
10kg), 16 a 18bolsas/minuto (bolsas de 15kg), 15 a 17 bolsas/minuto(bolsas de 18kg e
20kg), 13 a 15bolsas/minuto (bolsas de 22kg), dotadas de: balança dosadora com volume
de 70 litros; estação de alimentação de bolsas vazias; estação de envase; estação
de selagem das bolsas já envasadas; transportadores intermediário e de saída; com
"setup" rápido de troca de produto ("setup" automatizado com leitor de código de
barras), balança de controle e controlador lógico programável (CLP).

8477.10.19 Ex 033 - Máquinas injetoras horizontais elétricas para moldar peças plásticas mo-
nocolores ou multicolores, dotadas de unidade de fechamento totalmente elétrica, com
acionamento por servomotor, joelheira dupla de 5 pontos, força de fechamento igual ou
superior a 5.000kN, curso de abertura compreendido entre 860 e 1.000mm, distâncias (H
x V) entre as colunas compreendida entre 915 x 915mm e 1.050 x 1.050mm, di-
recionamento por guias lineares de alta precisão, lubrificação em circuito
fechado, com ou sem acumulação de energia cinética; 1 ou mais unidades de injeção
totalmente elétricas, com movimento de injeção acionado por duplo servomotor, com
taxa de injeção compreendida entre 58 e 1.676cm3/s, capacidade de injeção máxima de
até 3.723cm3, dosagem acionada por motor elétrico e encosto de bico por 2 fusos de
esferas acionado por um servomotor e comando de operação com botão multifuncional
e-move e monitor de 21" sensível ao toque.

Art. 10. Alterar os Ex-Tarifários nº 125 da NCM 8443.19.90, nº 293 da NCM 8457.10.00 e nº
232 da NCM 8479.89.99, constantes da Resolução CAMEX nº 28, de 29 de março de 2017, publicada
no Diário Oficial da União de 3 de abril de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações:

8443.19.90 Ex 125 - Combinações de máquinas para impressão digital controladas por um con-
trolador lógico programável (CLP) e console de operação, compostas de: 1 máquina de
impressão digital de 4 ou mais cores por meio do sistema "single pass", com avanço de

trabalho sincronizado de 40m/min, com largura de 210mm, 1 unidade de desbobi-

namento vertical com duplo desbobinadores de fitas na entrada, 1 unidade de re-

bobinamento com duplo rebobinadores na saída, ambas com eixos expansíveis de ø

200mm, com motores com regulagem de velocidades eletrônica, 2 unidades acumu-
ladoras de fitas com sincronização automática de tensões e alinhamentos, com ca-
pacidade de acumular até 20m de fitas em 2 fileiras com 4 rolos móveis, sendo uma na
entrada e o outro na saída, 1 unidade de tratamento das fitas com aplicação de primers
e fundos com secagem por radiação ultravioleta (UV) e resfriamento simultâneo com
bancada de 8,5m de comprimento, 1 unidade de envernizamento e secagem UV e
resfriamento simultâneo com 5,5m de comprimento.

8457.10.00 Ex 293 - Centros de usinagem vertical de alta velocidade, tipo dupla coluna e travessão
móvel, com comando numérico computadorizado (CNC), troca automática de ferra-
mentas com magazine de 50 posições, troca automática de cabeçotes com magazine de
4 posições, para usinagem de metais, dotados de 4 cabeçotes, sendo um vertical com
rotação de 0 a 8.000rpm com potência de 22/26kW, um cabeçote angular indexável de
grau em grau com rotação de 0 a 6.000rpm e potência de 15kW, um cabeçote angular
de
com rotação de de 0 a 20.000rpm e 15/11kW e outro cabeçote angular de 30 graus e
posicionamento no eixo C de 5 em 5 grau, com rotação de 0 a 6.000rpm e potência de
15kW, composta de 4 eixos lineares (X, Y, Z, W) programáveis com posicionamento de
0,001mm e 2 eixos rotativos (B,C), programáveis com posicionamento de 1 em 1 grau
para os cabeçotes indexáveis, dimensões de mesa porta peças de 2.500 x 4.800mm,
capacidade de acomodação de peça de até 33.000kg, sendo possível o ajuste auto-
mático
da cinemática do eixo X de acordo com peso sobre a mesa, equipada com fusos de
esferas recirculantes e guias lineares, com curso de 5.000mm no eixo X, 3.700mm no
eixo Y, 1.000mm no eixo Z e 1.300mm no eixo W, posicionamento angular de 0 a 110
graus no eixo B e de 0 a 360 graus no eixo C, possuindo sistema de gerenciamento de

deformação térmica por meio de funções de compensação volumétrica da estrutura da

máquina, dotada de painéis elétricos e esteiras transportadora de cavacos.

8479.89.99 Ex 232 - Combinações de máquinas montadas em "skid", próprias para suprimento e
controle de combustível (gás natural), usadas em grupos eletrogêneos com potência de
11.676kVA, acionadas por motor de combustão interna, compostas de: filtro de gás
natural com capacidade de filtragem 0,5µm e pressão máxima de operação 10bar;
medidor de vazão mássica do gás natural, capacidade máxima de 70.000kg/h; válvulas
de segurança de fechamento rápido com diâmetro de 80mm, válvulas automáticas pa-
ra
ventilação com diâmetro de 1/2"; válvula reguladora do gás natural com pressão ope-
racional de 4,0 a 6,0barg.

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ALOYSIO NUNES FERREIRA
Presidente do Comitê Executivo de Gestão

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 13, DE 5 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 18 e 53 do
Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em
vista o disposto no Decreto nº 24.114, de 12 de abril de 1934, no
Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, no Decreto nº 5.759,
de 17 de abril de 2006, na Instrução Normativa nº 23, de 2 de agosto
de 2004, na Instrução Normativa nº 6, de 16 de maio de 2005, e o que
consta do Processo nº 21000.001618/2016-12, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos os requisitos fitossanitários para
a importação de sementes de cártamo (Carthamus tinctorius), Ca-

tegoria 4, Classe 3, produzidas nos Estados Unidos da América, na

forma desta Instrução Normativa.

Art. 2º As sementes de cártamo devem estar acondicionadas
em sacarias novas, de primeiro uso e livres de materiais de solo,
impurezas e resíduos vegetais.

Art. 3º As sementes especificadas no art. 1º desta Instrução
Normativa deverão estar acompanhadas de Certificado Fitossanitário,
emitido pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF
dos Estados Unidos da América, com as seguintes Declarações Adi-
cionais:

I - O cultivo foi submetido à inspeção oficial durante o
período de produção das sementes e não foram detectadas as pragas
Fusarium oxysporum f. sp. carthami e Puccinia carthami; e II  - O

envio encontra-se livre de sementes de Descurainia pinnata, Kochia
scoparia, Salsola tragus, Setaria pumila e Setaria viridis, de acordo

com o resultado de análise oficial do laboratório Nº (...).

Art. 4º As partidas de sementes de cártamo serão inspe-
cionadas no ponto de ingresso (Inspeção Fitossanitária - IF), podendo
ser coletadas amostras e enviadas para análise fitossanitária em la-
boratórios oficiais ou credenciados pelo Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

Parágrafo único. Ocorrendo a coleta de amostras, os custos
do envio e das análises serão com ônus para o interessado, que
poderá, a critério da fiscalização agropecuária, ficar depositário do
restante da partida até a conclusão das análises e emissão dos res-
pectivos laudos de liberação.

Art. 5º No caso de interceptação de pragas quarentenárias ou
sem registro de ocorrência no Brasil, a partida será destruída ou
rechaçada e a ONPF dos Estados Unidos da América será notificada,
podendo a ONPF do Brasil suspender as importações de sementes de
cártamo até a revisão da Análise de Risco de Pragas.

Art. 6º O produto não será internalizado quando descumprir
as exigências estabelecidas nesta Instrução Normativa.

Art. 7º A ONPF dos Estados Unidos da América deverá
comunicar à ONPF do Brasil qualquer alteração da condição fi-
tossanitária nas regiões de produção de sementes de cártamo a ser
exportado ao Brasil.

Art. 8º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

LUIS EDUARDO PACIFICI RANGEL

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA No- 40, DE 4 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições con-
tidas no Art. 44 do Anexo I do Regimento Interno das Superin-
tendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14/06/2010 e,
tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I, da Instrução Nor-
mativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no Art. 4º da Lei 7.802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de
2002, e o que consta no processo nº 21018.000427/2017-45, re-
solve:


